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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 30 de novembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

DECRETO 1.743/2023, de 30 de novembro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais) na dotação constante do 
anexo I deste Decreto.
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reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita 
perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 
(quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado 
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente, sendo 
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina 
a Lei. Dada e passada nesta cidade de São Gonçalo do Amarante, no Estado do Rio 
Grande do Norte, aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três 
(2023). Certifico que os emolumentos foram recolhidos R$ 107,96; FDJ R$ 30,29; 
FRMP R$ 4,32; FCRCPN R$ 10,10; ISS 5,40 = TOTAL: R$ 158,07.  Eu, Emanoel 
Freitas de Araújo, Aux. de Cartório, que a digitei, encerrando este ato. São Gonçalo do 
Amarante/RN, 18 de outubro de 2023.

Bel. JAIRO PROCÓPIO DE MOURA 
Notário e Registrador Interino

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 21100001/2021

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - CONTRATADO: TOP DOWN 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº CNPJ nº 40.998.734/0001-26, com sede a Rua Juarez 
Távora, 3370, Candelária, Natal/RN - OBJETO: Aditamento do prazo de vigência até 09 
de novembro de 2024. A INICIAR-SE EM 09 de Novembro de 2023, 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 – LOCAL E DATA: São 
Gonçalo do Amarante/RN, 09 de Novembro de 2023 - ASSINATURAS: Iwry Magnum 
Silva do Nascimento – CONTRATANTE – TOP DOWN CONSULTORIA LTDA  – 
CONTRATADO.

 RESOLUÇÃO N.º 10, de 30 de novembro de 2023.

ALTERA O §1º DO ART. 96 DO REGIMENTO INTERNO 
DESSA CASA LEGISLATIVA QUE DISPÕE SOBRE O 
NÚMERO DE HONRARIAS A SEREM CONCEDIDAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 
aprovou e o seu PRESIDENTE promulga a Resolução n.º 10, de 30 de novembro de 
2023, com o seguinte teor:

Art. 1º O §1º do art. 96 do Regimento Interno fica alterado passando a ter a 
seguinte redação:

“Art. 96 Omissis
§1º A concessão de honraria que trata o inciso I deste artigo será 

concedida em número de até 2 (dois) para cada vereador e Mesa Diretora em cada ano 
da Legislatura de forma não cumulativa. Deverá vir acompanhada de circunstanciada 
biografia da pessoa que se deseja homenagear.

§2º Omissis”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de novembro de 2023.

GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA
Presidente

RAIMUNDO MENDES ALVES
1º Secretário

GETÚLIO HUGO MARINHO MACIEL
2º Secretário

EDITAL DE USUCAPIÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, o Bel. JAIRO 
PROCÓPIO DE MOURA, Oficial de Registro de Imóveis do Primeiro Oficio de Notas de 
São Gonçalo do Amarante/RN,  na forma da lei 6.015/01973 bem como em 
conformidade ao disposto no artigo 1.071 e seguinte do NCPC, faz saber a tantos 
quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta 
Serventia em 09/10/2023, sob o nº 73.516, o requerimento pelo qual EDVALDO 
PAIXÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, empresário, casado com LEANI BATISTA 
DE ARAÚJO OLIVEIRA, brasileira, empresária, residentes e domiciliados na Rua 
Feliciano Martins, nº 02-B, Bairro Monte Castelo em Parnamirim/RN, solicitaram o 
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, nos 
termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 73.516 de 
15/08/2022, do terreno localizado no Lote 569, Quadra 23, Rua Santo Agostinho, s/n, 
Loteamento Nova Zelândia, Bairro Olho d'água em São Gonçalo do Amarante/RN, 
CEP: 59.295-453, numa área total de 855,00m², ao qual faz parte do terreno com 
registro de matrícula nesta serventia de nº 3.210, limitando-se ao Norte com o 
Raimundo Alves de Oliveira, com 33,78m; ao Sul com Avenida São Vicente de Paula, 
com 33,66m; ao Leste com a Rua Frei Damião, com 25,04;  ao Oeste com E & L 
Material de Construção LTDA, com 26,31m. Tudo conforme mapa e memorial 
descritivo elaborados pelo Técnico LAYLSON HENRIQUE RODRIGUES DE MELO 
JÚNIOR – Engenheiro Civil – RNP nº 2111632538, ART nº RN20220524214. Assim 
sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos 

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO

EDITAL
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